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Redações Finais

PROJETODE LB N° 248, DE 2011

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre normas relativas aos
Conselhos de Administração e Fiscais de
empresas estatais do Distrito Federal.

ACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art Io Esta Lei estabelece normasrelativas aos Conselhos de Administração
e Fiscais de empresaspúblicas e sociedadesde economia mista, suas subsidiárias e
controladas e demais empresas em que o Distrito Federal, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto, doravante denominadas
empresas estatais.

Art. 2o As normas estabelecidas no art Io dizem respeito aos seguintes
aspectos:

I - requisitos para o exercido da funçãode conselheiro;

II - remuneração pelo exercício da função de conselheiro;

III - deveres e responsabilidades dos conselheiros;

IV- transparêncianas decisões proferidaspelosConselhos;

V- participação dos empregados nos Conselhos.

CAPÍTULO II

DOS REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO
Art. 3o Sem prejuízo de outros requisitos estabelecidos em lei e no estatuto

das entidades estatais, a indicação de conselheiro deve recair em pessoa com
comprovada experiência técnica e profissional no rarrío de atividade por ela
desempenhada ou com notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos,
financeirosou de administração públicae ainda:

I - portadora de graduação em nívelsuperior;

II - maiorde trinta e cinco anos de idade;

III - com idoneidade morale reputação ilibada.

Art. 4o Observa-se, quanto aos requisitos e impedimentos para a
participação nos Conselhos de que trata esta Lei, além do disposto ha legislação
sobreconflitos de interesse no âmbito da administração pública, subsidiariamente, o
disposto na Lei federal n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com suas alterações,
bem comoo dispostono art. 365, § 2o, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 5o Em qualquer hipótese, quando a indicação de Conselheirocouber ao
Distrito Federal, deve o nome ser submetido à prévia aprovação do Governador do
Distrito Federal.

CAPITULO III

DAREMUNERAÇÃO PELO EXERCÍCIO DAFUNÇÃO DE CONSELHEIRO

Art. 6o A remuneração mensal devida aos conselheiros não excede, em
nenhuma hipótese, a dez por cento da remuneração mensal média dos diretores das
respectivas entidades estatais.

Art. 7° Évedado aos conselheiros de que trata esta Lei:
I - participar, sob qualquer modalidade, dos lucros da entidade estatal;
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II - receber remuneração mensal que exceda o limite estabelecido no art
19, X, da Lei Orgânica doDistrito Federal, ainda que decorrente daacumulação lícita
de cargos, funções ou empregos públicos;

m - receber remuneração por mais de um Conselho, ainda quenacondição
de suplente.

§ Io A remuneração mensal dos conselheiros é proporcional ao número de
reuniões de quetenha efetivamente participado, conforme registro emata, em livro
próprio.

§ 2o A remuneração só é devida ao conselheiro suplente no mês em que
comparecera reuniões,conformeregistroem ata, em livropróprio.

CAPÍTULO IV

DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO CONSELHEIRO

Art. 8o O conselheiro responde civil, penal e administrativamente pelos
danos resultantes de negligência ou omissão no cumprimento de seus deveres e de
atos praticados com culpa ou dolo ou com violaçãoda lei ou do estatuto da entidade
estatal de que participe.

Art. 9o O conselheiro não é responsável por atos ilícitosde outros membros
ou dos diretores, salvo se com eles for conivente ou se concorrer para a pratica do
ato.

Parágrafo único. Exime-se da responsabilidade o conselheiro dissidente que
faça consignar sua divergência, justificada, em ata de reunião ou, não sendo
possível, dela dê ciência imediata e por escrito à Assembléia Geral ou ao
representante do acionista majoritário da entidadeestatal.

Art. 10. Observa-se, quanto aos direitos, deveres e responsabilidades do
conselheiro de que trata esta Leie quanto ao funcionamento do Conselho, o disposto
na Leifederal n° 6.404, de 1976, com suas alterações, no que couber.

CAPÍTULO V

DATRANSPARÊNCIA NAS DECISÕESPROFERIDAS PELO CONSELHO

Art. 11. As entidades estatais a que se refere esta Lei devem disponibilizar,
paraconsulta pública e em seus sítiosna internet,as seguintesinformações relativas
aos conselheiros:

I - identificaçãocompleta e atualizada;

II - breve resumo de suas experiências profissionais;

III - remunerações;

IV - datas de início e fim de seus mandatos.

Art. 12. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte
legítima para solicitar informações sobre remuneração mensal, comparedmento às
reuniões e valores efetivamente pagos aos membros dos Conselhos de Administração
e Fiscais, as quais são fornecidas em prazo não superior a quinze dias contados da
data de sua solicitação.

Art. 13. A prestação anual de contas das entidades estatais de que trata
esta Leideve conter, além de outras informações exigidas na legislação vigente:

I - demonstrativo da remuneração paga aos conselheiros;

II - atas das reuniões realizadas durante o exercício;

m - avaliação individual e coletiva do desempenho dos administradores, a
ser realizada pelo Conselho Fiscal e publicada no órgão oficial de imprensa e no
endereço eletrônico da entidade estatal na Internet, envolvendo, no mínimo:

a) relatório dos atos de gestão praticados, quanto à sua lidtude e quanto à
eficácia da ação administrativa;

b) contribuição para o resultado do exercido;

c) contribuição para a evolução do faturamento e da partidpação da
empresa públicaou sodedade de economia mista no mercado em que atua.

Parágrafo único.As informações aqui referidas são prestadas, ressalvadas as
consideradas reservadas ou sigilosas, que possam comprometer os negódos e as
finalidades da entidade estatal.

Art. 14. Na investidura da função, no término do mandato, na renúnda e no
afastamento, fica o conselheiro obrigado a apresentar dedaração de bens.

CAPÍTULO VI

DAPARTICIPAÇÃO DOSEMPREGADOS DASESTATAISNOSCONSELHOS DE
ADMINISTRAÇÃO

Art. 15. Nos termos da Lei federal n° 12.353, de 28 de dezembro de 2010,
os estatutos das entidades estatais de que trata esta Leidevem prever a partidpação
de representante dos trabalhadores nos seus Conselhos de Administração,
assegurado o direito do Distrito Federal de eleger a maioria dos seus membros.

§ Io O representante dos trabalhadores é escolhido entre os empregados
ativos da entidade estatal pelo voto direto dos seus pares em eleição organizada pela
entidade estatal em conjunto com as entidades sindicais que os representam.

§ 2o O representante dos empregados está sujeito a todos os critérios e
exigêndas para o cargo de conselheiro de administração previstos em lei e no

estatuto da respectiva entidade estatal.

§ 3o Sem prejuízoda vedação aos administradores de intervir em qualquer
operação sodal em que tiverem interesse conflitante com o da administração da
entidade, o conselheiro de administração representante dos, empregados não
participa das discussões e deliberações sobre assuntos que envolvam relações
sindicais, remuneração, "benefícios e vantagens, indusive sobre matérias de
previdênda complementar e assistendais, hipóteses em que fica configurado o
conflito de interesse.

Art. 16. Na hipótese de os representantes do acionista majoritário deixarem
de totalizar a maioria dos membros do Conselho de Administração, em razão da
modificação da composição do colegiado para fins de cumprimento ao disposto nesta
Lei,fica autorizado o aumento sufídente do número de conselheiros para assegurar
o direito do acionista controlador de eleger a maioria dos conselheiros.

Art 17. Para os fins do disposto nesta Lei, fica autorizada a alteração do
número máximode membros dos Conselhos de Administração das empresas estatais
nesta referidas.

Art. 18. O disposto neste Capítulo não se aplica às entidades estatais que
tenham número inferiora cinqüenta empregados permanentes.

CAPÍTULO VII

DASDISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, aos Conselhos ou
órgãos assemelhados das autarquias e fundações públicas.

Art. 20. O Poder Executivo disporá sobre a regulamentação necessária ao
cumprimento desta Lei.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2013.

PROJETO DE LEI N° 275, DE 2011

REDAÇÃO FINAL
Inclui, no calendário oficial de eventos do
Distrito Federal, o Encontro das Folias do
Espírito Santo da Roça e da Cidade,
realizado na Praça Matriz, na Região
Administrativa de Planaltirra, quando da
Festa do Divino Espirito Santo.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Fica induído no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o
Encontro das Folias da Roça e da Cidade, realizado na Praçada Matriz, na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI,quando da Festado Divino Espírito Santo..

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2013.

PROiETO DE LEI N° 379, DE 2011

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre o reconhecimento de
diplomas de pós-graduação strictu sensu,
obtidos em países integrantesdo Mercado
Comum do Sul - MERCOSUL, em Portugal
e nos demais países com os quais o Brasil'
mantém acordos e tratados na área da
educação.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Évedado aos Poderes do Distrito Federal negar efeito aos títulos de
pós-graduação strictu sensu presendais - mestrado e doutorado regulamentados em
seus países de origem obtidos junto a instituições de ensino superior devidamente
legalizadas nos países membros do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, em
Portugal e nos demais países com os quais o Brasil mantém acordos e tratados na
área da educação, quando destinados à docênda e à pesquisa nas instituições
distritais de ensino superior.
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§ 1° Avedação prevista neste artigoé aplicada nosseguintescasos:
I - concessãode progressão fundonal por titulação;

II - gratificação por titulação;

III- concessão de benefícios legais decorrentes daobtenção de titulação.
§ 2oOdireito gerado a partir da data de vigênda desta Lei não abrange os

títulos obtidos por meio de ensino a distância, mesmo que em território dospaíses
previstos no capuí deste artigo.

§ 3o Os editais de concursos públicos realizados pelo Distrito Federal para
seleção de docentes e pesquisadores não podem conter exigêndas que firam o
disposto nesta Lei.

Art. 2o São nulasde plenodireito as exigêndas de revalidação que causem
prejuízos aos detentores de títulos obtidos em instituições de ensino superior dos
países membros do MERCOSUL, de Portugal e dos demais países com os quais o
Brasil mantém acordos e tratados na área da educação em face daqueles
equivalentes obtidos no Brasil, quando o tratamento caracterize obstáculo ao
exercício da docênda e da pesquisa ou quando da seleção para o ingresso nessas
carreiras, na Administração Pública do DistritoFederal.

Art 3o Os diplomas de pós-graduação strictu sensu presendais
devidamente regulamentados nos países do MERCOSUL, em Portugal e nos demais
países com os quais o Brasil mantém acordos e tratados na área da educação
oriundos de instituições de reconhecida excelênda acadêmica internadonal podem
ter revalidação ou reconhedmento automáticopara outros fins, além de docênda.

Art 4° O Poder executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de noventa

dias.contados da data de sua publicação.

Art 5o Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2013.

PROJETODE LEI N° 765, DE 2012

REDAÇÃO FINAL
Institui e inclui no calendário oficial de
eventos do Distrito Federal o Dia em

Memória às Vitimas de Acidentes de
Trânsito no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Fica instituído e Induído no calendário oficial de eventos do Distrito
Federal o Dia em Memória às Vítimas de Addentes de Trânsito no Distrito Federal.

Art 2° Esta Leientra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2013.

PROJETO DE LEI N° 783, DE 2012

REDAÇÃO FINAL
Inclui, no calendário oficial de eventos do
Distrito Federal, a Quermesse do Templo
Budista de Brasília.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Fica Induída no calendário ofidal de eventos do Distrito Federal a
Quermesse doTemplo Budista de Brasília, realizada nomês de agosto decada ano.

Art 2o Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2013.

PROJETODE LO N° 837, DE 2012

REDAÇÃO FINAL
Dispõe sobre a indusão no calendário
oficial de eventos do Distrito Federal da
Pelada do Marreta, a ser comemorada
anualmente no sábado que antecede a
semana do natal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Fka Induída no calendário ofidal de eventos do Distrito Federal a
Pelada do Marreta, a ser comemorada anualmente no sábado que antecede a
semana do natal.

Art 2o Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Art 3o Revogam-se as disposições emcontrário.
Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2013.

PROJETODE LEIN° 1.228, DE 2012

REDAÇÃO FINAL
Dispõe sobre a obrigatoriedade do "teste
da llnguinha", em todos os hospitais e
matemidades, nas crianças nascidas em
suas dependências no âmbito do Distrito
Federai e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io É obrigatória a realização gratuita do exame denominado "testeda
llnguinha", em todos os hospitais e matemidades, nas crianças nascidas em suas
dependêndas no âmbito do Distrito Federal.

Art 2o Por época da vacinação ou de campanhas para esse fim, os
responsáveis devem ser orientados a realizaro "teste da linguinha", caso se constate
que não tenha sido feito.

Art 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2013.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 151, DE 2012

REDAÇÃO FINAL
Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Alberto Fernandes de

Sousa.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor
Alberto Fernandes de Sousa.

Art 2o Este DecretoLegislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2013.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 168, DE 2012

REDAÇÃO FINAL
Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Irineu de Oliveira Filho.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor
Irineu de Oliveira Filho.

Art 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2013.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 188, DE 2013

REDAÇÃO FINAL
Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Francisco César Asfor

Rocha.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Fica concedido o título de Gdadão Honorário de Brasília ao senhor
Frandsco César Asfor Rocha.

Art 2o EsteDecretoLegislativo entra em vigorna data de sua pubticação.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2013.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 196, DE 2013

REDAÇÃO FINAL
Concede o título de Cidadão Honorário de

Brasília ao senhor Francisco Ubiraci

Rodrigues Oliveira.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor
Frandsco UbiraciRodrigues Oliveira, conheddo como Bira de Oliveira.

Art 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Saia das Sessões, 13 de dezembro de 2013.

PROJETO DEDECRETO LEGISLATIVO N° 206, DE2013

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadão Benemérito
de Brasília ao senhor Paulo César
Santana.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Ficaconcedidoo título de Gdadão Beneméritode Brasília ao senhor
Paulo César Santana.
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Art 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. A^/pCPi D íYo\c\V*P»
Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2013. ^——

PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVO N° 211, DE 2013

REDAÇÃO FINAL
Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Egmar Tavares da
Silva.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Fica concedido o título de Gdadão Honorário de Brasília ao senhor
Egmar Tavares da Silva.

Art 2o Este DecretoLegislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2013.

PROJETODE DECRETO LEGISLATIVO N° 220, DE 2013

REDAÇÃO FINAL
Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Ministro Arnaldo

Esteves Lima.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERAL decreta:

Art Io Rca concedido o título de Gdadão Honorário de Brasília ao senhor
Ministro Arnaldo Esteves Uma.

Art 2° Este Decreto Legislativoentra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2013.

PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVO N° 222, DE 2013

REDAÇÃO FINAL
Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Deoclecio Paulo.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Fica concedido o título de Gdadão Honorário de Brasília ao senhor
Deodedo Paulo.

Art 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2013.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 240, DE 2013

REDAÇÃO FINAL
Concede o título de Cidadão Honorário de

Brasília ao senhor Jader Campos da Silva.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRrTO FEDERAL decreta:

Art Io Fica concedido o título de Gdadão Honorário de Brasília ao senhor
Jader Campos da Silva.

Art 2o Este Decreto Legislativoentra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2013.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 241, DE 2013/
REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Gdadão Honorário de
Brasília ao senhor Marcelo Paes Landim.

ACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Fica concedido o título de Gdadão Honorário de Brasília ao senhor
Marcelo Paes Landim.

Art 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2013.

Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N° 01 DE 2014.

AMESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, espedalmente a contida no art 39 do
Regimento Interno e à vista docontido no processo n° 001-000.581/2013, e ainda
em cumprimento ao disposto no art 54 combinado com o art 55, § 2o da Lei
Complementar n° 101 de 04 de maiode 2000,RESOLVE:

Art. Io Tomar público o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRTTO FEDERAL referente ao 3o quadrimestre de 2013
conforme anexo. '

Art 2o Este ato entra em vigor na data desua publicação.

Art. 3°Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Reuniões, JC de janeirode 2014.

/

DepilUtídoJA/ÀWDÈROURE
PresideAte

Deputado AGACIELMAIA
Vice-Presidente

Deputado Prof. ISRAEL BATISTA
Segundo Secretário

Deputado AYLTON GOMES
Terceiro Secretário

ANEXO AO ATO DA MESA DIRETORA N*Oi DE 2014

DISTRITO FEDERAL - PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVADODISTRITOFEDERAL
RELATÓRIO DEGESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCALE DA SEGURIDADE SOCIAL

(lanara de 20131 Dezembrode2013)
RGF- ANEXO 1(LRF. art.35. há» I alínea-*-) RS 1.00

DESPESAS EXECUTADAS

(Úuimw12meses)
INSCRITAS EM

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS

(»)

RESTOS A PAGAR

NAO

PROCESSADOS

04
(I) OESPESA BRUTA COM PESSOAL 27SJS7J4MI S2MT0J6
Pessoal Ativo 246.143.71 L21 S26.I70.36
Pcuotl Inaivo e Pensionistas 32.2I3J37.S3
Outradespem depeisotldecorrentes detcrceirkaçao (art.11,|l*, LRF) .

(D) DESPESASNAO COMPUTADAS(art. 19,{1*daLRF) 44.441JWJJ

Pcooel Inativo e Pensionista - faaie 206M33/4S4 (art. 73,Inc m daLC769/2001) HJ19.7I1.6I
Pesioal Inativo e Pensionistas • fome2J4(art. 19,Inc VIdi LRF) 13.Ml.091.44
Decorrentes de Decaio Judicial .

Despesasde EicrctciosAnteriores - Ativo IJI2.724.17
Despesasde Exrdcios Anteriores - [nativoe Pauáoitstas - fonte 206 2.727,41
Licença Premis cmPecunia (AtodaMesaDiretora 111/2007) 1.191J4127
Abono Permanência (Dcdslo 67O007-TCDF) 1J02.437J2
AbonoPecuniário (Dcdslo It/2003-TCDF) 5.706.003,47
AjudadeCusto dosParlamentara (AtodaMcsaDtctore 111/2007) .

ladcnáaoJese Rcskuiçocsde Pessoal 99.464,19
Indenáaclo porEsoncraçlo c Demijtlo (Parecer n*7/201l-PG-CLDF) 1-509.001,63
( OI)DESPESALIQUIDA COMPESSOAL- (1) -(II)
(IV) DESPESATOTAL COM PESSOAL-DTP (EI a)♦(mb)

233.915.73*23 S26J70J6

234.442.t09J»

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
(V) RECETTA CORRENTE UQUIDA (RCL)
(VT) %daDespesaTotalcomPessoal sobreaRCL(TV/ V)*100
UMITEMAXtMO(Art 20.H."a"daLRF/ Dcáslo40M/2009-TCDF)
UM ITEPRUDENC1AL (Partarafo anicodo«n. 22daLRF- 93%)
Fonte:SIGGO / Secretariade Estado de Fazenda do DF

Elaboradopelo Setor de Contabaidade da CLDF
Natas Explicativas:

1.Este demonstrativo foi elaborado conforme oM(anal Técnico deDtmooítraivos Ftscebv5TN (5* cd.).
2.A partir docandeia de2009 osvalores das despesas com pessoal inativo epensionistas passaram aser cootabiliiados pdo
3. As tales 206e2M. a poró do enclcio de 2009, substituíremes facw 10<e 154.

4.A partir doorrdòo de2010 • (crias bdcaãadas passaram ascrdeduiid«snc«dc>Tioctft«ivo,an£ Parecera*7/20ll-PG-

1.70%

1.62%

VALOR

15.111.903.4517

1.41%

26&M1392.70

2SSJÍ2J7106
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SEGUNDA SECRETARIA

SETOR DE CONTABILIDADE

«ar.Aioovajr.ian

câmara ugslatva do ootwto federal
relatúro oc gestão focal

oemokstraimjoa oopomsi.oade oc cara
ODCMauno«cal I ca stcmoe* socwl

UMM • *•••**«• SM)

DUTWAÇAO OI RECURSOS CABA BRUTA OaRJOAÇOES FINANCEiRAI

mg.ÀMcovifl»»'. t «,*o»o»«

•OT«.o»auawj»a6rjv»ojLic»l

Z7J«2jC2
sj.m^u.oo

SMU.70

nsmcoauawaacog «towni «rvn

CÂMARA LEGSLATVA DOOBTRfTO FEDERAL
RELATÓRIODE OESTAO FBCAL

DEUONSTRATWO DOS RESTOS A PAGAR
chçauxkto recai t OAscsunMoe soou.

• Mil)

RESTOS A POSAR

tJiUUil

DESTMACAO DE RECURSOS
Liquidado* • Nlo Papo*

(Procaaaadoal

Enpwlhado* a Nlo Liquidado*
fftlc-proe**—do*l

cwraaaw minto*

CABAUCUCAlUma

MMCMÇAOCM
mToa a rAO/w «to

tos-Oioi*»Ma»vww<tai

1J59J4M6

DISTRITO FEDERAL - PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

RELATÓRIO DEGESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DORELATÓRIO DEGESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOFISCAL EDA SEGURIDADE SOCIAL
(Janeiro adezembrode 2013)

RGF- ANEXO Vn (LRF.art.4»)
DESPESA COM PESSOAL

DespesaTotalcomPessoal sobre*RCL• DTP
LIMITE MÁXIMO (Art. 20. H, •*' da LRF / Dccblo
405672009-TCDF)
LIMITE PRUDENCIAL(Parterarb onieo do art. 22 da
LRF-93%)

RESTOS A PAGAR

Valor apurado no Demonstrativo deRestosaPaaar
FonteSGGO / Secretaria deEstadode Fazenda do DF

Elaborado peloSetor deContabilidade daCLDF

VALOR

234.442.609,39

INSCRIÇÃO EM RESTOSA
PAGAR NAO-

PROCESSADOS

D6TÍMTO FEOCRA1. • POD6R LEGISLATIVO

FUNOO06 ASSSTÉNC» A SAÚDEOA CÂMARA LEOStATVA 00 DF
relatcao oe gestão fbcal

OEMONSTRATNO OA OGPONTiLOAOE DE CARA
0«ciuaEMO>iacALEri>sacu<CAC«socw.

<»**• a «mm*» M anS)

nor.A«*jovAJ»'. •>•**>

OESTMAÇAOOE RlCUrUOS CAIXA BRUTA OSfUGAÇÒESFtNAHCEMAI

total oo Mctaooa wculaco* totm. oaa oawioicocsvwn Lama

CMU«M'OUI«U

tajcoja total n«a o—.«cara n»o

a.1ia.1tSJS TOTM.OM

%SOBREARCL

1.62%

SUFICIÊNCIA ANTES DA

INSCRIÇÃO EMRESTOS
APAGARNAO-
PROCESSADOS

30.206.J79.il

OSPOmeajOADI

Ot CAIXA

ÜQUOA

DSTRffOFEOERAL-POOERLEGSLATNO
FUNOO DE ASSSTENCt*. A SAÚOE OA CÂMARA LESSLATVA OO DF

RELATOR» OE GESTÃO FISCAL
DEMOKSTRATVO DOS RESTOS A PAGAR
COCAUCK1D FISCAL E OA ttOJKOtí» SOCW.

V
ROF . ANEXO VI IUW. ML U. tacMO • «tom V»

hn«*««aK««ki»a• J»1J>

**1.»

DE3TWACA0 oe recursos

RESTOS A PAGAR osFTim«nitVinim

CADUUCUDAlAKTa

OAiNaoaacAO w

ROTOtAPAOMHAO

Liquidado* • Nlo Pago*
(ProCMaadoa)

Empenhado* • Nlo Liquidado*
(Nlc-procMaadosI

bUMtai
Oaaattdd*

OalãanMM
a» a» mim

«.(WnalinaM,

120 • OMUMMnw AmcMlMIM

330 • OfclUmwiH A«pc*a»«M
;"

60.473.92

• • .

.

4.256698.10

6j029.7tS.43
.

TOTAL
- •&471.12 - 4JSSMM.10 tOM.TtSUl

f^a«:SJCao#SwiiMiu*>tj»J*a*iralw

DISTRITO FEDERAL - PODER LEGISLATIVO

FUNDAÇÃO CAMARA LEGISLATIVA DODF
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAM ENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
(lanara adezembrode 2013)

RGF• ANEXO V (LRF. art.33. poso m tünca 'ai

DESTTNAÇAO DERECURSOS CAIXA BRUTA OBRIGAÇÕESFINANCEIRAS
DISPONIBILIDAD

E DE CAIXA

LÍQUIDA
Caia

Bancos

Conu Movimento

Aplicações Fnaocciras

Conta Vinculada

OutrasDisponibilidades
Fúancdras

27I.244.Í9

Depósitos

Ratos a Paear Processados

No Escrete»

De Ejsxctcios Anteriores

RP Nao-Proccuados de

Exercícios Anteriores

Outras Obrigações Financeiras

-

Outras DispooAxMala
Financeiras .

TOTAL DO RECURSOS

VINCULADOS
271.244,19

TOTAL DAS OBRIGAÇÕES
VINCULADAS - -

Caixa

Bancos

ContaVinculada - ContaÚtúc

Coou Vinculada • Caucocs

Aplicações Faunonras

Conta ApBocto

211.124,37

2II.t24.37

Depósitos

Restos a Paatr Processados

No Ewicsfio

De rjiitscios Anteriores

RP Nlo-Procctsados de

rjuduos Antcnorcf

-

TOTAL DOS RECURSOS

NAO VINCULADOS
211.124,37

TOTAL DAS OBRIGAÇÕES
NAO VINCULADAS -

TOTAL DOS RECURSOS 367.06946 TOTAL DAS OBRIGAÇÕES
-

567.06946

Fonte Extrato bancário BRB - Banco de BrcsOia

Elaboradopelo Setor de Contabilidadeda CLDF

9

DANIEL LUCHINEISHIHARA
Diretorde Administração c Finanças

EDNJJLSON GASPAR DEMELO
Chefe da AsscssoriaEspecialde Fiscalização

e Controle

Atos Administrativos

ATODOPRESIDENTE N.° HJ DE2014

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais e do que dispõe o art 44 da Lei Complementar n°
840/2011 e o art 9oda Resolução n° 232/2007,

DESIGNAR LEIUNAY DE LUCENA SILVA, matrícula n° 19.013,
ocupante do Cargo Especial de Gabinete, CL-06, para responder pelos encargos de
substituto do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, CNE-01, do gabinete
parlamentar do deputadoJoe Valle, nas ausências e Impedimentos legais do titular.
(LP).

Brasília, Jüí de janeiro de 2014.

DeputadO0A(ASNy DE ROURE
Presidente
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ATO DO PRESIDENTE N° ^h DE 2014

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no usode suas
atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital n°4.342/2009,

RESOLVE:

1 - NOMEAR WANDERLEA BENICIO DE SOUSA NASCIMENTO para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-07, nogabinete parlamentar dodeputado
PauloRoriz. (LP).

2- NOMEAR FELIPE ANDRÉ ALVES DE SOUZA para exercer ocargo de
Segurança Parlamentar, CL-07, no gabinete parlamentar do deputado Cristiano
Araújo. (LP).

Brasília, Jt9 itéjãÍTeiro de 2014,

ATO DO PRESIDENTE N° H5 DE 2014

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no usode suas
atribuições regimentais e nostermos da Lei distrital n°4.342/2009,

RESOLVE:

1 - EXONERAR, a partir de 31/01/2014, OSCAR RAFAEL MONTES
MONTERROJAS, matrícula n° 11.236, do cargo de Chefe de Seção, CL-13, da
Seção deProdução Gréfica, bem como DEVOLVÊ-LO a sua lotação deorigem. (CC).

2 - NOMEAR MARGARETTE DE CÁSSIA E SOUZA DE RESENDE,
matricula n° 12.557, para exercer o cargo de Chefe de Seção, CL-13, na Seção de
Produção Gráfica. (CC).

Brasília, J^dejWiro de 2014.

(MAAX—^^
DeputadóWASN f DE ROURE

Presidi nts

ATO DOPRESIDENTE N°HÁ DE2014

O Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Leidistrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

NOMEAR EURIPEDES LEONCIO CARNEIRO para exercer o Cargo de
Natureza Especial, CNE-01, no gabinete parlamentar do deputado Paulo Roriz. (LP).

Brasfiia;

ATO DO PRESIDENTE N°4?, de2014.

OPresidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal, nouso de suas
atribuiçõesregimentais,

RESOLVE:

Art 1° DESIGNAR o servidor OSMAR RODRÍGUES DA SILVA
Auxiliar Legislativo, matricula n° 12.376, CPF n° 245.138.491-34, como executor é
IVALDO VIEIRA DE PÁDUA, Auxiliar Legislativo, matrícula n° 11.531, CPF n°
433.465.811-53, como executor substituto dos contratos abaixo especificados
cabendo aos designados exercer asatribuições previstas na Lei n° 8.666/93 no Ato
da Mesa Diretora n° 042/97, no Ato da Mesa Diretora n° 34/05 e nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal:

Empresa:

Objeto:

Empresa/Obieto
CALEVI MINERADORA ECOMERCIO LTDA.

Fornecimento diário de água mineral, sem gás,
acondicionada em galões de 20 litros, lacrados
para a CLDF.

Art 2° Revogam-se as disposições emcontrário.

Brasília, 5<»de janeirode 2014.

Processo

958/13

ATO DO PRESIDENTE wHl, DE 2014

Contrato

03/14

OPRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, bem como o disposto no art 2o, inciso n do
Ato da Mesa Diretora n°10,de 2003, '

RESOLVE:

Art 1» Aprovar o Plano Anual de Publicidade e Propaganda
Institucional da Câmara Legislativa do Distrito Federal para o exercido de 2014 em
anexo. '

Art. 2° Este Ato entra em vigor nadata desuapublicação.

Art, 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 dejaneiro de 2014.

DeputadoV
d* /tlUUfAic—

/ASNY DE ROURE
Presidehte

PLANO ANUAL DE PUBLICIDADE EPROPAGANDA INSTITUCIONAL DE 2014

1. Introdução

A Publicidade e Propaganda Institucional da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, que será desenvolvida em 2014, tem por objetivo atender ao
princípio da publicidade e ao direito à informação, difundir Idéias, princípios,
iniciativas, produtos e serviços, informar o público em geral e prestar contas da
atuação do PoderLegislativo do Distrito Federal.

Será priorizada a informação sobre os benefícios individuais e coletivos
colocados àdisposição da população, tendo como foco ocidadão, a inclusão social, a

melhoria da qualidade de vida, a segmentação de públicos e o monitoramento de
resultados.

Para executar as ações de publicidade e propaganda institucional, a
Coordenadoria de Comunicação Social (CCS) da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, pautada nos princípios da transparência e da economiddade, por si e ou
mediante a contratação de empresas espedalizadas, na forma da legislação,
coordenará a realização decampanhas publicitárias induindo atividades voltadas ao
estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna,
intermediação e supervisão da execução externa, e compra de tempos e espaços
publicitários.

2. Ações Publicitárias:

As ações publicitárias de iniciativa da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, realizadas por intermédio da Coordenadoria deComunicação Sodal podem
ser conceituadas como:

2.1. Publicidade Legal

Eaquela que sedestina a dar conhedmento de balanços, atas, editais
decisões, avisos e de outras informações relativas ao Poder Legislativo do Distrito
Federal, com o objetivo de atender a prescrições legais. Compete à Coordenadoria
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de Comunicação Sodal elaborar as peças de todos os atos legais produzidos pela
Câmara Legislativa doDistrito Federal para serem publicados em veículos de grande
drculação conforme estabelece a legislação federal e distrital. O conteúdo da
publiddade legal seráfomeddo à CCS pelas unidades da CLDF responsáveis, ficando
a cargo da Coordenadoria de Comunicação Sodal o encaminhamento e
acompanhamento das informações para publicação.

2;2. Publicidade e Propaganda Institucional e de Utilidade Pública

Ascampanhas institudonais serãosolicitadas às agências contratadas a
•partir de um briefíng elaborado pela CCS e, após criação, submetidas à avaliação e
aprovação da CCS. Essascampanhas podem ser dassificadas, de acordo como seu
caráter,em institudonal ou de utilidade pública.

Apubliddade e propaganda institudonal divulga atos, ações, serviços,
campanhas, metas e resultados da Câmara Legislativa do Distrito Federal, visando
fortalecer a imagem da instituição como Casa do povo, estimulando, assim, a
partjdpação da sodedade no debate, no controle e na formulação de políticas
públicas para o Distrito Federal.

Oobjetivo da publiddade de Utilidade Pública (PUP) é divulgar direitos,
produtos e serviços colocados a disposição dos tídadãos, com o objetivo de informar,
educar, orientar, mobilizar, prevenir ou alertar a população para adotar
comportamentos que lhe tragam benefícios individuais ou coletivos e que melhorem
a sua qualidade de vida.

3. Previsões das Despesas

Ovalor orçamentário destinado parao custeio das açõesde Publiddade
e Propaganda da Câmara Legislativa do Distrito Federal faz parte da Lei
Orçamentária Anual (LOA). Para o exercício de 2014, o valor orçamentário
inidalmente previsto para publiddade é de R$25.400.000,00 (vintee dnco milhões e
quatrocentos mil reais), consignado no Programa de Trabalho
01.131.6005.8505.0020 - Publiddade e Propaganda Institudonal da Câmara
Legislativa do Distrito Federal - Elemento de Despesa 33.90.39 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, distribuídas basicamente na seguinteproporção:
- Máximo de 20% (vinte por cento) para a produção e execução técnica das peças
e/ou materiais criados, planejamento e execução de pesquisas e de outros
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento relativos às ações
publicitárias, criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação
publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonânda com
novas tecnologias, projetos espedais, traduções-para outros idiomas e outrasações
relativasà criaçãoe produção publíotária.

- Mínimo de 80% (oitenta por cento) para a veiculação de campanhas,
compreendendo a distribuição da produção publicitária aos veículos e demais meios
de comunicação, induindo mídia televisiva, radiofônica, impressa, eletrônica das
campanhas institudonais, de utilidade pública e de matéria legal (compra de tempos
e espaços publidtários)..

AsInformações sobre a execuçãodos contratos de publiddade,com os
nomes dos fornecedores de serviços espedallzados e veículos, deverão ser
divulgadas no portal da CLDF na rede mundial de computadores, para garantir o
livre acesso às informações por quaisquer interessados. As informações sobre
valorespagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de serviçode fornecedores
e de cada meiode divulgação, conformeestabelece o art 16 da Lei n° 12.232, de
29 de abrilde 2010, ficandoa cargo da Diretoria de Administração e Finanças - DAF
as providêndas de publicação.

ATO DO PRESIDENTE N° 29 DE 2014

O Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal, no uso de suas
atribuições regimentaise nos termos da Lei distritaln° 4.342/2009,

RESOLVE:

NOMEAR EDINEA BRITO ARAÚJO BASTOS para exercer o Cargo Espedal
de Gabinete, CL-03,no Blocodos Partidos PT/PRB. (LP).

Brasília, 20déjaneirode2014.

CAMA -^*~
Deputado\VA§NY D: ROURE

Presidente
(republicadoporconter Incorreçãono original,publicado no DCL do dia 21/01/2014)

ERRATA

Errata do Ato do Presidente n° 639, publicado no Diário da Câmara
Legislativa doDistrito Federal em 12de dezembro de 2013, página 11.

ONDESE LE:" MATRÍCULA 26.100"
LEIA-SE:"MATRÍCULA16.796"

Brasília,28 de janeiro de 2014.

QÁAAl___^—
DepirtadoJtfASNY DE ROURE

Presidente

Comunicados

Ata da Reunião da Comissão de Seleção de Projetos

para Ocupação dos Espaços Culturais da CLDF

No dia seis de dezembro de 2013, às quatorze horas e trinta minutos, na sala de

reuniões da presidênda, realizou-se reunião da comissão instituída em de Ato da Mesa

Diretora AMD n° 94/2013, publicado em 29/11/2013, para avaliação dos projetos

propostos dentro do Edital para Ocupação dos Espaços Culturais da CLDF, tomado

públicono Diárioda Câmara Legislativa em 6 de setembro de 2013, com prorrogação

publicada na edição do "Correio Braziiiense" de Io de outubro de 2013. Presentes

Andrés Ibarra, presidente da Comissão, Rinaldo F. MoreUi, indicado para secretariar a

reunião e Adriano Vasconcelos. Item 1: Avaliação dos projetos inscritos para o Edital

de Ocupação dos Espaços Culturais para 2013/2014. Chegaram à CLDF 08 propostas,

via Correios, todas enviadas dentro do prazo limite estipulado no Edital, 01 de

novembro de 2013 já em sua prorrogação. Na fase de Habilitação um projeto foi

desabilitado, impedido de seguir para a segunda fase de avaliação, o projeto

"Compositores Mineiros", proposto por Henrique Cruz, não cumpriu o requisito 5.3 do

Edital, onde exige que o proponente tenha domicílio no DistritoFederal.Apósavaliação

dos projetos, de acordo com requisitos previstos no Edital, os projetos seledonados

para ocuparem os Espaços Culturais da CLDF para o período 2013/2014 são os

seguintes.

Projetos Seledonados:

Ol-Projeto: Síndrome do DonQuixote

Proponente: Naura Coelho Timm

02-Projeto: Os cardeais

Proponente: Sanagê Cardoso

03-Projeto: Prêmioda MúsicaIndependente

Proponente GRVProduções Culturais Itda.

04-ProJeto: One Ar

Proponente: Beatriz Sanches

05-Projeto: Geometria Abstrata

Proponente: Hosana Bezerra

06-Projeto: Encontro DialógicoBrasíliaCapital das Leituras

Proponente: DinoráCalçado

07-Projeto: O mestre da meditação que transforma arte em sabedoria

Proponente: Luisa Gradela Schwarz

As datas para as realizações de cada evento serão acordadas caso a caso levando em

conta o interesse do proponente e a disponibilidade para eventos na Agenda Cultural da

CLDF.

Encerradaa reunião, às 17 horas, eu, RinaldoF. Morelli, lavrei a presente Ata,que será

submetida à aprovação dos presentes.

Rinaldo F. Morélii

Secretário

Andrés Ibarra

Presidente da Comissão
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Fascal

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

FUNDO DEASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS DEPUTADOS DISTRITAIS E
SERVIDORES DACÂMARA LEGISLATIVA DO DF- FASCAL

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

Processo n° 001-000009/2013. Segundo Termo Aditivo ao Termo de
Credendamento n° 03/2013, firmado entre o Fundo de Assistência à Saúde dos
Deputados Distritaise Servidoresda Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL
e a Associação dos Médicos de Hospitais Privados do Distrito Federal - AMHP/DF.
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Termo de Credendamento n° 03/2013
estabelecido entre o FASCAL e a CREDENCIADA. Vlgênda: de 28 de fevereiro de
2014 a 27 de fevereiro de 2015. Data da assinatura: 30 de janeiro de 2014.
Legislação: art 57, II, da Lei n° 8.666/1993, com redação introduzida pela Lei n°
9.648/1998. Partes: pelo FASCAL, o Sr. Gregório Matias Dantas de Araújo e pela
Credentíada, o Dr. Joaquim de Oliveira Fernandes.

Processo n° 001-000273/2013. Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Credendamento
n° 04/2013, firmado entre o Fundo de Assistênda à Saúde dos Deputados Distritaise
Servidores da Câmara Legislativado Distrito Federal - FASCAL e o HOB- HOSPITAL
OFTALMOLÓGICO DE BRASÍLIA LTDA. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do
Termo de Credendamento n° 04/2013 estabeleddo entre o FASCAL e a
CREDENCIADA. Vlgênda: de 24 de fevereiro de 2014 a 23 de fevereiro de 2015.
Data da assinatura: 30 de janeiro de 2014. Legislação: art 57, II, da Lei n°
8.666/1993, com redação introduzida pela Lei n° 9.648/1998. Partes: pelo FASCAL, o
Sr. GregórioMatiasDantas de Araújoe pela Credendada, o Dr.Canrobert Oliveira.

EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE DELICITAÇÃO

Fundamento Legal: artigo 25, "Caput" da Lei 8.666/93 e alterações. Justificativa: Por
inviabilidade de competição. Autorização da despesa: pelo Ordenador de Despesa:
Gregório Matias Dantas de Araújo. Ratificação: Conselho de Administração do
FASCAL, representado pelo seu Presidente, conforme delegação de competência -
Ata da 2a Reunião Ordinária do Biênio 2013/2014, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal n° 199, em 18 de outubro de 2013.
Processon.° 001-000207/2014, Contratado: LAF - Empresade ServiçosHospitalares
LTDA. CNPJ 04.021.368/0002-78. Objeto: prestação de serviços de assistênda
médico-hospitaiares e ambulatoriais, conforme parecer da perícia médica do Fascal,
constante da foíha n° 46 desse processo.
Ratificamos, nos termos do artigo 26 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a
inexigibilidade de licitação de que trata o referido processo, com fulcrono "Capuf do
artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo em vista as justificativas
constantes dos respectivos autos do processo. Publique-se para as providências
complementares.
Brasília, 30 de janeiro de 2014. Ariédo Alexandre Gazal, Presidentedo Conselho de
Administraçãodo FASCAL ~ '

Licitações

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2014
Processo n° 001-000.991/2013. Objeto: aquisição de material de limpeza,
copa e cozinha para a Câmara Legislativa do Distrito Federal, conforme
condições, quantidades e espedficações constantes do Termo de Referenda -
Anexo I do Edital. Valor estimado: R$ 42.993,28 (quarenta e dois mil,
novecentos e noventa e três reais e vinte e oito centavos). Data e horário para
recebimento das propostas: às 10 horas do dia 14 de fevereiro de 2014.
Local da sessão: sala da CPL, localizada no Edifício Sede da CLDF, Eixo
Monumental, Praça Munldpal, Quadra 02, Lote 05, Térreo Inferior, em
Brasília/DF. Tipo: Menor Preço por item. Unidade Orçamentária: 01101; Fonte
de Recursos: 100; Programa de Trabalho: 0112260058517 - Manutenção de
serviços administrativos gerais; Subtítulo: 0065 - da CLDF Plano Piloto;
Elemento de Despesa: 3390-30 "Material de Consumo". O respectivo edital
poderá ser retirado exdusivamente no endereço eletrônico:.www.d.df.gov.br.
Maiores informaçõespelos telefones (61) 3348-8651; 3348-8650; 3348-8652.

Brasília-DF, 29 de janeiro de 2014.
Carlos Eugênio Dias Marinho

Pregoeiro

Contratos

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE CONTRATO

Processo n.° 001.000.958/2013. Contrato: n° 03/2014 - PG/CLDFdecorrente do Pregão
n° 47/2013. Firmado entre a Câmara legislativa do Distrito Federal, (Contratante) e a
empresa CALEVI MINERADORA E COMERCIO LTDA, CNPJ n° 03.160.007/0001-69,
(Contratada) em 28/01/2014. Objeto: fomedmento diário de água mineral, sem gás,
acondidonada em galões de 20 litros, lacrados, para a CLDF. Valor total estimado do
contrato é de: R$ 33.372,00 (trinta e três mil,trezentos e setenta e dois reais). Unidade
Gestora 010101, gestão 00001, unidade orçamentária 01101, programa de trabalho
01122600585170065, fonte de recurso 100000000. Nota de empenho: natureza da
despesa 339030, 2014NE00005 de 16/01/2014 com valor R$ 33.372,00. Vlgênda será
de 12 (doze) meses, contados da assinatura, com etlcáda a partir da data da
publicação do seu extrato no DODF. Legislação: Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas
alterações. Partes: Pela Contratante, Deputado WASNY NAKLE DEROURE - Presidente,
e, pela Contratada, PABLO CR1SPIM LOUREIRO.

Publicação no DCL
As matérias enviadas para publicação no DCL devem cumprir o Ato da Mesa n° 27/2007*,

especialmente, os seguintes aspectos de formatação:

[Ã4] tamanho do papel A4

orientação na forma retrato

margens: superior: 4cm
esquerda: 3cm
direita e inferior: 2cm

1^1 alinhamento vertical superior/justificado

Pi parágrafo de 1,5cm da margem esquerda

P^l fonte tahoma normal tamanho 12

[§p| espaçamento: entre linhas: simples
i=] antesdo parágrafo: 6pt

*0 Atoda Mesa Diretora n°27, de 2007 regulamentaa formatação dos textos a serem disponibilizados em meiodigital pela CLDF


